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Artigo 72. Os juizes de orfãos e nuzen
tes fi cão ourigados a remellcr no fim do ca
úa Irimesfre, na provincia do Rio de Janei
ro directamenle ao Ihesouro, e lias pro\'in
cia, as respectivas thesoura rias de fasenda, 
uma ｾ･ＱｬｩｯｬｬｳＡｲ｡￠ｯ＠ dos dinheiros dos auzcn
tes qUle PO ､ ｾ｣ ｵｲｳｯ＠ do mCF mo trimestre hou
vercl'f entreglldo aos collectorcs e adminis
tradOI 'os de mezas de rendas do termo ou ler
. iria sua juri5dirão, com declaração -da 
lU,por\ tancia entregue, da data da entrega e 
da erança jacenlo a que pertencerem os 

·ros. Se duranle o trimestre não liver 
1I0nl (]O entrega alguma, isto mesmo decla-

os ditos juizes. 
go 73. Os juizes de orfãos promo
os processos conrenicntes dos ｵ ｣ ｮｾ＠

vagos consistentes em uens de raiz que. por 
falta de sen hores e herdeiros certos, ｳｾｯ＠ rc-

｣ｏＡｾｩ､ｯｳ＠ ao ｴｨ･ｾｯｵｲｯ＠ puhlico, a fim de que 
seJao 3,rremaladosern hast,l publica, com as 
solemnldadcs I/!gncs, um anuo depois de 
encerrado o ｩｮｶ ･ｬｊ ＡｾｲｩｯＬ＠ co seu producto li
(Iuido recolhido ao !hezouro nacional e the
soularias nas pro\'incias, deuaixo das mes
mas penas do artigo antecedente. 

Artigo 74. DJS decisoens que impIJ5erem 
as penas de multa e sllspenção comminadas 
neste J'eguIJmel1to. hurerá, recurso no cf
feito de voluliro s6mente no caso de multa. 
e em ｡ｭ｢ｯｾ＠ os elreilos no caso de ｳｵｾｰ･ｮｳＺｩｯＮ＠

O ｲ･｣ｵｲｾｯ＠ SOl á interposto no praso de 
dez dias, na corle Ilara o conselho rle esfa
do ; e 1l1lS prorincias ｴｉｾｳ＠ Iheóoul'Qrias para 
o ministerio da fascr.da • e desla O;)l'a o con
selho de eslado. 

Arligo 7:í. As pJrlarias do 
fazenda e d03 inspl'c!orcs das I 
expedidas em vil IlIde das lIeei 
puzcrem ml!llas, 'ierãu força 
para se darem a execução lias 
gislação em vigor. , 

Apella do snspenção sera 
ús autoridades judiciaria" para mandarem 
intima-Ia ao condemllado , o a de dezouedi
onda se fdl'ú eITcctil'a pelas ilutoritlade, com
petenles. 

Arligo 76. Nos municipios ollde honreI' 
ma i, do um escril'ão tle orfãos senirá um 

.MUTILADO 

deites por nomeação do governo, q Ge fica 
autorisado para crear ollícios dc escrivães 
do juizo de ausentes nos lugares onde a ex
tenção do foro assim I) exigir, 

Artigo 77. Aos escriv{ies compele. além 
da ･ｸｰ｣､ｩｾ￣ｯ＠ dosuutos e processos judiciaes; 

t. o Escripturar os \inos de contabili
dade estabelecidos n'esle regulamento. 

2. o Exlrahir do livro de receita o des
peza dos dinheiros á cargo do curador, no 
principio de cada mez, a conta corrente de 
que traIa o artigl) U, e a guia explicativa 
do pr tl uclo liguido arrecadado no mez an
tCl;or, com espirificação do que pertencer a 
('ollla de cada uma arrecadarão e admi
lIi ;[raçâo, a qual será 3uthc'nficada com 

as as a('Ões , 
bens de auzentes e vagos, que exislirem no 
carla rio , com declaracão da data da arro
cadação, nome do finado, natureza e im
portallcia dos bens arrecadados. especifi
cando quaes os que so recolherão aos cofres, 
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e qU3es Os que ficão ua administração .do jui
zo, se são co::hecidos ou uesconhcwlos os 
uuzentes a quem prrtcnrão ou dcvão per
tencer os bens arrccild<ldos , se pende ha
bilitacão ou reclamação, nome do curador, 
estallo dtls re,pect il as::coutas, o ｳｾｬ､ｯ＠ quo 
e"\.istc em eu puder, e do mais que con\'ier 
para esclarecimento das repa;·tições liseaes. 

Altigo i 8. O gOl erno poclerá nomear cu
radores geraes das hcrallÇJs jacentes e bens 
de ausentes onde for CO I1\'('lli cll te, redusin
do nesse ca50 a3 porcentagens marcadas pa
ra Os curadores nos a rli )!;os 82 e 83. 

Artigo i!l. Aos ruradures dados ás he
ranças jacentes e bens úe auz.'n tes compete: 

1. c A arrecadação e adminbtrarào d,IS 
heranças jaecutes e bens de auzentes ue que 
forclll ･ｬｬ｣ｾｲｲ･ｧ｡ｵｯｳＬ＠ represen tando pelas 
mesmas heranças e bensem juizo e fora del
le, dem,1ndando e sendo demandado prlo 
que lhe disser res. e·to. 

2. o Ter em boa guarda e conserva<:ão 
os bens arrecadildos, que lhes forem contia
dos e dar p,l rtilhJ aos herdeiros habilita
dos , se estes não fluizerem faze-lo amiga
relmen te nos casos em que lhes é permil
tido. 

3. o Promover acli\'amente pelos meios 
legaes a arrecadação de todos os ben ' e ob
jectos pertencentes ás heranças jacen tes e 
patrimon io dos 31lZentes , á cobrança de to
das as dh iúas activas. 

Ú. o Solicitar nos dividos tempos, a ar
rematarão ou arrenuilmen to dos bens, con
forme o disposto neste regulamento. 

5. o Dar cumprimento ao testamen to nos 
ｬｉＡＧＡｐＧｦｴＡｬＡｬＡＧｬｾｱ￼･＠ ｾｪｬｬｊｺＧ､･ｾ＠ orl'ãos (',ompelir a 

arrec,luação dos bens dos falleciuos testad05, 
prestando cont.lS no juizo competente, sem 
hlllu.ia llerce!Jcl' I'intcna. 

6. o Entregar nos cofres publicos lodos 
os dinheiros eXistentes das heranças, e o 
producto de todos os bens e eflcilos arreca
dados nas épocas marcadas neste regula
mento, tudo sob a- penils comm inauils no 
ai!. 43 da lei n. 51i de 28 de outubro de 

ｾ＠
i 8 IS e ou Iras disposições em vig?r, as 
quaes'lhes ｳ･ｲｾｯ＠ impostas pelas autondades 
judiciarias, ou pelo Ihezouro, e thesoura-
rias. . d 

Al'ti"o 80. Os parentes mais proxlmos a 
､ ｣ｦ ｵ ｮ ｴ ｾ＠ ou auzente seraõ ｰ ｲ ･ ｲ ･ ｲｩ､ ｡ｾ＠ aos es
tranhos pura curadores, so forem Idoneos. 

Os parentes nomeados cu radores uas ｨ ｾ ﾭ
rança' j;lcentes e beus de auzent.es , adml
nistraráõ os bens na forma dns leIs, fi canllo 
sugeilos a todos as onns egozaudo de todas 
,15 \'antagells uos de maIs curadores. 

Artigo 81. Os curadores incorreraõ na 
pena de dimissão, se, por nigligencia sua, 
naõ se arrecadarem dividamente os bens da 
herança e se naõ promo\'erem a cobrança das 
dil idds acl i\'as, alem de fica rem responsa
I cis, hem como seus 1l,1I10res pelos prej ui
zos que soOrer a mesma herança . 

Artigo 82. Do proullcto que se arrecadar 
e apurar dos bens mencionados nos altigas 
antecedentes, uepois de Jbatid as as despe
zas do costeio e expedien te d'ellas se ded u
siraõ 6 e meio por ceuto , a saher : 

i Por cento para o juiz; 
1 dito para o escriyüo , além dos emoln

mentos que lhe pertencerem pelos actos uos 
processos; 

t por cento para o procu rador da fazenda, 
ou quem rúra da capital ser\' ir de fi scal (lor 
parle da rilzenda ; 

1 emeio por cento para o solicitador ; 
3 por cen to para o Cu rador sem outros 

alguns emmolumenlos. 
A porcen tagem Lle que tra ta es to artiuo 

será dedusidJ somenle do dinheiro liquido 
aChado em ･ｳｰ･｣ｩｾ＠ no espolio do in testado 
ou pro\'eniente de cobrança das dividas acti
"as, dos arrendamentos e arrematacões dos 
bens. -

Artigo 83. Os curadores, além da por
centagem fixada no artigo antecedenle pre-
ceberão mais: ' 

2 por cento do \'a lor dos bens moveis e 
semovelltes, que não fOrem arrematados e 
Ilcarem confiados á sua guarda; e 

MUTILADO 

2 por cento do rendimeolt 
bens de raiz, que ficarem 
guarua e administração. CODIIIII 
tal desta porcentagem. não 
an nual de 4008000 reis. 

Artigo 84. Todos os ｳｏ｛ｬｲ･｡ｬｬｾ＠
narios são obrigados á indomn 
1'0 nacional por seus IJOIlS 

ver pelos uescaminhos e proj uizos 
cauza. 

-- L ' --

Ci rcular aos presiuentes de 
Communica ndo que es ta provincia 
a fru ir tranquilidade . 

A ad ministracão ua fnenda 
169--P ara q lI e' manuo passar da 
exercicio ue 1858 a 1859 , para a 
aI exereicio, a quantia de 10:0 
de acudir ás primcir ils despesas 
cicio. 

Idem n. 170 -- ｾｉ ｵ ｮ､｡ｮ､ｯ＠
co llcc toria de S. Francisco, pelo 
que hoje começa , <l O subuolegado 
nia D. Frtl ncisca Gocrge Adolfo 
neyer a quanti a de [' 50g000, ｰ｡ｲｾ＠

clusão da casa do CO rreccão , quo alh 
cOllstru indo - COlllmunicou-se ao 
gado em resposta ti sua carta de , 
S11UO. 

Iuem n. 17t -- Munllando 
tenen te coronel Luiz Ferreira do 
ｴ ｾ＠ Mello , a quantia de 465:tD140, 
tl lda com a obra da matriz do S. José 
zes uo maio o junho proximo lindo. 

Ao DI'. chere ue policia __ RClUOlti8. 
titulos de delegado. i .' supplento 
mo UO termo de S. Miguel passados 
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Dci:;co Marra, Antonio Gllnpalv. FI'IJIGt. 
3. o supplentc do subdelegado da r"! 

zia tle Santo ｾｄｬ｡ｲｯＬ＠ palll&do a JOio ÂQ 
tle Souza Piles; por sua S .. ｰｲｯｰＧｵｾａｴ ＬＮ＠

28 tio mez passado. 
Idem -- ncspondcndo ao seo omelo n 98 
lado de hente.m I que tom concedido 8'11 ... 
ss<1O que pedlo José Ignaeio Racbadel do 
rgo ､ ｾ＠ 4. o ｾｾｰｰｬ･ｬｬｬ･＠ do subdelegado da 

ueSla do Mirim, e nomeado pura o su-
liluir ｾｯｬ､￣ｯ＠ de Britto Meirelles, cujo li. 
lo elma. 
Idem -- Communieando ler concedido a 
missão que ー｣､ｩｾ＠ de 1.0 supplenle do sub
legado do Tllbarao Bernardo Correia de 
uza ; para que nesta intelligencia, pro
uha pessoa, que o substitua. 
Ao ca ーｩｬｾｯ＠ do porto -- RemeUendo para 
o conhecimento, e communicar no 2. C> 

irurgião DI'. Hermogencs do Miranda Fer
eira Souto, copia do al'izo do ministerio da 
arinha de Ｑｾ＠ do !TICZ passado: cumprindo 
o mesmo 2. Cirurgião entender-so com 

presitlencia á cerca do fIO ai do mesmo 
vizo. 
Ao delegado da Lagulla--Doclarando-Ihe 

uo ー｡ｾ｡Ｎ＠ ｾｲｯｯｮ｣ｨ･ｲ＠ o deslacamento daquol
!e ｏｬｾｮｬｃｬｰｬｏＬ＠ fuz-se ｣＿ｉｾ ｜Ｇ･ｮｩ･ｮｴ･＠ que S. m. 
DgaJe ｰｾｲｾ＠ a forçn polIcial alé Iroz pessoa:; , 
ne selVlrao por tem pú de dous annos su
eitos ás disposições do Regulamento;' po
onuo ｰｯｲ ￩ ｵｾ＠ serem conservados em quan-
o bem servirem, o gozarem ria confianca 
o delegado. Que log.o que engaje o qual 
everá S. m. commUl1lcar, declarando o no
e, idade, filiação naturalidade e dia em 
no foi ellgajado, para se fazer o compe-

ente assentamento. 
Portaria concedendo um anno de Iicenca 

ara ir ao I\io de Janeiro, tratar de soós 
nleresses, ao SUl'. coronel reformado da 

arda nacional José Bonifacio Caldeira de 
liMada. 
Idem -- Prorogando por trez mezes a li

ença com que se acha Cleruencia Antonia 
e Medeiros, professora publica de primei
as letras da villa de Lages continuando a 
ula a ser regida por Anna G. a V. C. 

--3--

A.o agente da companhia dos paquetes a 
apor --l\landando dar passagem de COII
. z a João Augusto Xavier Neves, para o 
10 de Janeiro, pJgando elle as comedorias. 

_. 4 .-

A Ihesouraria li . 360 -- Devolveudo, as-
gnados, os titulos de Iransferoncia de ter
nos do marinha concetlidds a Pedro Josú 
erner, João Carlos R. , Duarte Vieira u:) 
unha, Francisco Morfim Buenavia, Fcr
ando IIackradt, Pedro l\Iuller, Manool Es· 

lucia tio V .llIe, Boavonlura da Silva Vinhas, 
heodoro Dias Bollo , Joaquim José ti " No· 

'a, e aos lenentes João I\icardo Pinlo, 
Candido IIermellegildo Pinto e suas Irmãs; 

ｾｊｧｾ［ＺＺ［ｾ［Ｚ［［［［ｾ［［＠ Ｚ［ｾＺＺ［Ｚ､ｾｾ［［＠
r
ramellto, ,ecrclario do policia, para tratar 
o sua saudo fora <la capital. 
Conllrnt!licou-se ao Dr. chefe de policia. 

Da trilem do sodehislltterarias, 
ｓｅｾＺｒｉＱＧｉｅｓ＠ E UTILIDADE CONSlDERÇ,\.O 

SU 8 I\EUÇOES COM \s 
DIFPERENT0S IiCIE elAS E AR'lES. 

I. 

Seis secu.los anles do Nascimento do Rc. 
､･ｾｰｴｯｲＬ＠ Já Oorescião as ｬ･ｬｬｲ｡ｾＧ＠ e as sci
cnCl_as, que, Ilesde {opoca immcmorial tlci
xarao ｶｾｲ＠ seu brilho lia noite dos ｬｾｩｾｐｏｓ＠
ｭｯｳｴｲｾｶ｡ｯＭｳ･＠ ･ｾｴ￣ｯ＠ em gr.an.do esplendor. ' 

QUdndo, porem, o Clmstlunismo, qual 
ｾＬｵ ｴｲｯ＠ Sol, apontou. no Oriente, e, espan
(undo as trevas da Ignorancia e do mylho, 
ulffundlll soLre todo o Orbe resplendentos 
ondas da luz da verdade, uma nO va era, 
bem marcaua nos seculos so assi"nalou' e 
o mundo inlrlligenle , ｰｨＨｬｯｳｯｰｨｯｾ＠ de ･ｮｴｾｯ＠
achou-se U'lI\11 vastissimo e uberrimo ｣｡ｭｾ＠
p.o, onde os cerebros, sequiosos do conhe
｣ｾｭ･ｮｴｯｾ＠ dds ｣ｯｵｳｾｳ＠ iónolas , ião de induc· 
çao em IIId IIcç50 á bUi'ca tios arcanos s6 li ilY-
1I0S tios cuidados e indaga . o ｵｭｭｩｾＭ
de e que o homem-Deus eIou 

A verdade, essa luz do I rito , meIa 
do ･ｾｬｵ､ｯ＠ o do balalhar co tim1Q da lol .. I!i
genCia estndlOsa lhos send re\ eHllda . ab,\
tidas e la /Içadas á terra do seu fragris ali
cerces as f Mas doulrinas d philosophia IUy-

ｴｉｾｯｬｯｧｩ｣｡Ｌ＠ .com a quéda d mI, l' 
gas; quasl de todo aniquiladas as idéas o 
as crenças dos pensadores de ent50; um \ul
lo , comllldo, se descobria ao 10/l"c nas , o , 
sombras do paganismo, cujas crenças em 
pé, quando muito estremecerão ao choquo 
da nova doutrina, e cujas luzes mais res
plendecérão ao esplendor das luzes do Chris
tianismo. 

Vulto magcstoso e immcllso, maior em 
brilho que os maiores dos seus deuses,--era 
elle Socratcs; Socrales proclamado pelo Ora· 
culo o mais sabio dos homens • 

Propheta das idéas do Christiani,;mo e 
apostolo das suas doutrjnas , na rorm.1 e ma· 
neira por que cnlãose as podia cncarar : re· 
pudiando as cronças futeis da religião rio seu 
tempo; crente n'um Deu., unico, Senhor e 
Creador do Uniyerso; e sonhando ｮＧ｡ｬＬｾｭﾭ

tumulo o homem no gozo 0\1 C\piill'iiO tia con· 
sequencia de 5e\13 aelos na \ ida; lanrilnuo 
bases de um3 phil050phin nuva o sã, que só 
a comprehelldeu c desenvoht'u a religiãO do 
Cr\1cificado; Socrales só \ iu o fulgor co brio 
Ihanlismo da sna sabedoria lle;:merl'ecr-s<\ 
do leve, com o nascimcllto do da Igrrja; 
hOllra de\'Ína ｪｾｭｾｩｳ＠ ｣ｯｮｃｮＨＱｩＨｬｾ＠ S01lão fi dlo, 
quo. s6 ceuendo CIO forras a sabedoria 110 
t.;hrislo, aponas lI'um Deus encontrou \en
crelor ! 

Erão os preceitos do Socralcs dogmas da 
Ch ristantlade. 

Resultados de tentativas elevadas e fruc
tuosas, ° quo lel'avão o homem ao conheci-

Com 08 appareeeu 
Da Greeia a de estodo 
que elles do Egypto. ' 

Plalão e Aristotelea e 011 chefes das ditTe
ｲｾｮｬ･ｳ＠ sei las da philosophia dessas eras se
rao seus funlladores ; com elles veremo coé
YO o lJerço. das letras,. do .mesmo modo flue 
levamos a Idade das &Clenelas a desde que os 
homens de estudo e que desejavf.o locuple
tar-se com maior som ma do conhecimentos 
fizerão-se a necessidade de recebei-os c 
lransmillil-os, e de accrescenlal-os sem os 
ｧｾｾｮ､･ｳ＠ o inuteis esforços, quo 50 lhes-fa
rIao nccessarios. si essos estudos devessem 
ser feitos por si mesmos. Porquanto li 
homem, \Ia observarão do ｦｩｲｭ｡ｭｾｮｴｯ＠
tendo consagrado lod;. a sua "ida a segui; 
() curso dos astros. sua rotacão, sua <lis
lancia , suas divisões, poucos conhecimen
tos adquirira ｾ＠ apezar do seu a[an em que
rei-os; e qUlzesse, agora, entrelYar-se a 
ontro estudo de gonero diverso, ｾ＠ da Na
tureza , por exemplo; -- elle via que para is
so mister lhe seria um outro numero de an
. os. i ual ao ue eonsagrára áquelle estudo, 
,'lo é, uma uutra \I; . I i, i 
seria a um. homem adquirir c h clmeolfl 
prorundos sobre assllmptQ!! dilli reotes. 

-16 

Por outru lado, tambem, o homem por 
si s6 adquirindo conhecimenlos sem lrans
mittil-os a outrem, quando baixasse ao tu
mulo, comsigo levaria a sdencia, que l;tn
lo labutára em grangear, por lhe faltarem 
os dados proprios; mas, que transmitlindo 
a outro, far-lhe-hia, n'um lempo cem ve
zes menor, tão sabio como elle, levando
lhe, não o germen da sciencia, mas uma 
anore JJlais ou menos desenvúlvida e que 
n'lIm lerreno ferlil , no que lhe ｲ･ＬＺｴｾｳｳ･＠ da 
\ida , faria brotar conhecimenlos eem vezes 
maiores. 

Foi esle o verdadeiro principio das socie
da.e1es ､ｾ＠ ･ｳｴｮ､ｾＬ＠ em .temp?s em que a es
cnpta uao rcncla as distanCIas gravada nos 
hicroglyphos das pedras dos ｾｯｮｵｭ･ｮｬｯｳﾭ
em tempos, om que a sua ｩｭｭｵｬ｡｢ｩｬｩ､｡､ｾ＠
fazia imp.ossivol a sciellcia sem a associ":ão. 

Assocledadcs de letras 56 rierão ll uito 
mais tarde. 

Foi depois que o Christiallismo illl andou 
o mundo com suas luzes, quo ollas vma
rão impulso; foi na communbão d 'o Dou
tores da Igl eja, para colherem a luz tia ver-
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uauc e Iransmillil·;} Jirrc uc macula, que, 
fo rmando ró ,ia uos ro!]hccimpnlos, lJuo 
hu \ ião dos \ ilos C tio.; morlo' no, velhos 
perg Irninho·. Irun-la"?u-oS c UCi'ramou a 
sua Il'ilura /la, ｐｏ￭ｬｵｬｾｶ｣Ｂ＠ o ｬ｡ｮｾｯｵ＠ com el
las a SC!lIenil' da lillcr,tlura . que medrando 
a cu.:;lo, taii arido lhe era o lerreno, aboto,\ 
sómcnlc ｾｾＨＧｵｬｯＬ＠ úepuis, na média idaue, 
p.lril ir frllclillcar no mo:lrrnismo. 

( C'JOlinua. ) 
o 4==S 

MISCELLANU. 

PROFECIA S DE UM MAGlCO. 

o C'-,ndc de Flandres li"ha cnlrado na Ii!!a do 
Imjlerador. c do Rri da ｉ ｮｾｬｩｬｬ･ ｲ ｲ｡＠ conlra a Fr,lO
r3. A Cond '551 SU3 AHti. .If nhal/d d,. I'flr
;uga/ . inquiela sobre o exi lo da no \ a gurrra , 
lJue se hia decla rar á França I recorreu a um 
mcio, ｬｊｵｾ＠ c:'lava eolJo em \'oga, como nunca, 
mesmo enlre os grandes. Cunsultou hu m ma
gico faro050, que lhe deu c;ia rcs posla : /ln -
1'ert! hllmll b'7/a/ha sangui/lofrn/Il: o Rri de 
Frtmffl ,crú piM:do nos 1"'s ､ｯＮｾ＠ ('(Icol/os: scu 
I'orpo firllrtí insepulto, c depois da úloria O 

Cúnd, dt Fltll/dres rl/lrartÍ em Paris ('1/1 Iri
tJ'IIpll9.» .\ prrdicção,e 'crifJrou ponlual nen lr, 
porem n'hum srnlitlo I'eru diff,' rrn le daquelle, 
que indica\'o. Fclippc Auguslo, c,'mbalelldu co
mo GeDcrol, e como soldado. com nm ardor 
incrhel, recebeu hum liro de dardo. cujos ｧｾｮﾭ
chos, se inlrodl17irão enlre seu cillrlcete, c COII

ra:}). O ｾｯｬ､｡ｯ＠ ullemão, quc IiDb feilo eslcar
ｲｾｭ｣ｳｳｯＬ＠ pJchand,) pelo dardo c"m lndas as ｳｵｾｳ＠
forras, deiloa o Rei "úaixo do ca\'allo. O 1IIu-

• .. n,Hcha. Ｑ ｾ｜ﾷｾｮｬｯｵ Ｍ Ｕ･＠ IIe p"'mpl", e : olli,"";uu e 
salvo desse rerigo, lanlo pela sua energia, como 
pi'la coragem tios que o rodea \ã.,. Depoi;; da 
\ icloria, o Contle de Flandres. que linha "ido fd
I' "ri·i!'''";r,l no comuale. carrcé"Jo de cadtlas 
<!:, • ;11 '!'ócilbe, lo. !lia alraz de Frlippe 
Auguslo na sua \ d ia a Paris, e OrlllJa a cnlrada 
triumpbanle do Ycnccdor. 

OS F.\lH.\S:lUS DO P.\L.\CIO DE HC \' ERT 

. Luiz ｦｩｾｯｵ＠ lão edificadl) com a his'oria, que 
lhe cont.\ão ria \iua a.lslera e selenci,'sa d"s 
ｃ｡ｲｬｵｾ｣ｳＬ＠ di.cipulas de S. Bruno, rlue mand"u 
\ir sci, dellrs. c lhes deu \lOJa C3-a com jardins, 
e linhas na \illa de 6mli/h,. E-Ie. rcligi"sos 
\ ião das -ua, jandla., o palacio !lc \ atl\erle, le
\ anlad J p<,lo r.ci U( b )';0, abanuonado I or 
seus SIlCCt'SSurc', c do qUill se prdia ｦｾｺ｣ｲ＠

um ml)·leiro Co1mmodo, c ｾｧｲ｡､｡｜Ｇ･ｬＮ＠ pl'la ｰｬｯｾ ｩﾭ
midade (/c P,lri'. O aca<o quiz, que espi. iIO', ou 
aimas do oulro mund'lc appderas sem (i 'esse 
aoligo palado DO qual ｾ ｣＠ ou\'ião gemidus n cu."', 
\WO ｃ｡ｮｬ｡ｳｭｾｳ＠ arra.tando corrente;, e cnlr ou-
Iras,um OJonslro \erde tom \lma gra:dc ba' DJ 
branca, O!<,larJe 1I01I1COI. metade serpente,armado 
com um ｣｡ｾｴ･＠ Cúrmida\cI,e q':e a nl,i!c amcaça\a 
ｬ｡ｮＨ［ＧＱｲ Ｍ ｾ･＠ sol,re u ｣ｾｭｩｮｨ｡ｮｴｲＬＮ＠ O qur se Ca ria 
de ＾｣ｏｊｾＯｨ､ｬｬｬ･＠ ｾ｡ｬ｡｣ｩｯ＿＠ Os Cartuxos o prdi rão 
a. S. LUIz. que lhe. deu com luda suas dr l,en 
clas: .fI' alma, rio nulro mundo tle-appareccrúo. 
e.50 hcou u ｮ･Ｇｭｾ＠ cio in{lrl/o iI rua, ellt memo
rta da ,dgazarra que o; diabos alti fizerão. 

',E,·n n.\S IH: t't I { "Ie 

Um mu-ico tle Tol'l,a linha 'o, a, dua, horas 
da lOa"uã, de uma ca, a de campo, onúe , c déra 
üm granuc l,aile, e c.oclr o me'lIlll "'l\ia bebido 
fc.ra de r gra, de ,"odo que ｾｮ､＠ \a a ｬｯ ｾ＠ e ás 
calflualhula_; e nl lU por bso deixa\a de ｣ ｾ ｮ ｬ ｡ ｲ Ｌ＠

, 
. I Uns poucos do ladrões, 

ou ｧｔｬｴｾ ＱＧ＠ a tmla a gue a. d bosque \ isinho, 
que se ｡ ｣ ｨ ｾ｜Ｇ￣Ｌ ｴ＠ Jc ･ｮＡ｢ｾｳ ｣｡＠ a ｮｾ ｳｳ｡＠ em, c como 
\ iclão p'(hr- Ihe o (hrello ｾｉ･＠ r bgu neUl bor-

.' t . nao recr, c . não oppunha re I> enCIa, . ém lioou 10-
dO;lda-. nem mno' lrata menloS Ｌｬ､Ｉｏｾ＠ a a-o sobre 

-I' e lado o c,x r teir;Jmenlc /lU; e nc,. c " f d' u3 c a impossi-
a rslrada. fi hcbcuma" a ｾ＠ ｉｾ＠ lomar nbi uro 
bilirlaJe de and,\ r, o oungJrao. a uro can lo 

I· u COID'I uo , pouco de ｲ ･ｰｯ ｵ ｾｯＺ＠ ｾ＠ tro ､ｾＧｓ＠ a earroca 
e dcilou a dormi!'. Uma hora ,-rOl, d' leres 
do hospiln l ue ｔｯ ｬ ｯｾ｡＠ ｾ｡ ｳｳｵ ｵＬ＠ ChlJ3 ､ｯｵｾｲｾＺ＠ 05 ca: 
aur iiio para o cemllrt 10. Junlo o ID d 'Ior 
ｾ｡ｬｬｯｳ＠ ｰ ｡ｲｾｲ ￣ ｯ Ｌ＠ e deuuldo tocou-os o con ue. ｯｾ＠
o qual de desqwr.uo redobrou as pancadas E lo 
ca \'a llos pularão, c por fim \ lfún a ｣｡ｲＮｲｯ ＿ ｡ｾｳ･ｓ＠ o 
incidente obrinou o conduclor a aqulelar il 
deixou ､｣ｳ｣ｊｾ｡ ｲ＠ o; cavall'ls, em quanlu I \e 
ｾｪｯｮｬ｡｜｡＠ os caua\'eres, ,esralhados ｰ｣ ｬ ｾ＠ ｾＮｉ｡＠ ｾ＠
Como o musico csla I a nu, e tIConduclur. lU ajun

l lando os cada\cres sem os cllnt.ar, fOI aq uel o 
p2r3 a ｣ｾｲ ｲ ｯ ｡Ｌ＠ c continuou o ca nllnuo _sem Ｎｯｵｾ ﾭ
laculo, p,lrrm "S balançus desperlarao alma
ginacão do boba do, o qual,e põz a ｳ ｯ ｮ｢ｾｲＢ＠ e ,lra
zrndó iJ mcmoria o . eu sonho aS dores, Idea, do 
hlile, onde ha\ iil tanlo bebido, fez saude, e or
denou \'arias figuras de contradança. Elle ｦ｡ｬｬｾﾭ
ra em alia \'oz, \ ;, I'iando os tuns, a proporçao 
que rra mai; ou menos agi!ado .. De sorle que 
o cocheiro bem ､ ･ ｰｲ ｣ ｳ ｳ ｾ＠ ou\ lU gntar da cal'! o
ca - ､ｏｬｩＮｾ＠ m'a" te! III rlmille des clames ! la 
qllme da ('!tal! &: . .. 

[s e5 ｲｉ ＬＧ ｭｯ ｲ ･ｾＬ＠ quc parecião sahtr de mmla, 
b ca" COOJI ca l ai! a mrdroular o conuuclor.quan
do ('h'gou aI; ccmilcrio. Elle deitou a pressa Io
dos corpús, qne Irazia. ｾ＠ porIa do co \ciro, C re
tirou -se, gri lando - E" ll'rrai &:'11/ c/e pressn, 
p07'1f ' IC lodos cfles !rtfltio . o podem úem 7'es
sf/sd/nr ! ... O CO\ ciro, admirndo, exa;ninou 
bem os seu,; def:tntos, e felizmenle para o musi
CI', era n Cu\riro homem, que naií crea em res
, uscilado. Achou o borracho aiuda qucnle, dei
lou-o DO seu leilo, c quando ello lornou a si ueu
lhe a roupa neccs53 ria p,tra \dlar a cidade. 

JCIOS. 

ｾｳ｣ｲ｡ｬ＠ O fugido. 
No dia 4 do co rrenle mez, ｦｵ ｾｩｯ＠ do aba i-. j c 

xo a,;slg lJ a( O um r.SC ral'o de nome Antonio 
crioulo; c lulura regular, ro, to ｣ｯｭ｛ｬｲｩ､ｯ Ｌ ｮ｡ｾ＠
I'IZ grande, mUI pouca barba , hJca regula 
bem fallante, e cn lcndc algulUa COusa em al
lemàu, tem em um dos braços um sig
nal redondo ('omo se fosse de IIIDa b31-
I;:, ｣ｾｪｯ＠ s:gnJI em Um dos lagartos do bra
ço, lJau Ir\ 011 Iilll'la de roupa alguma mais 
(/1Je a (/ue Imha no corpo, chapco rle pa
lha, !c\'oy uma faca e uma al'tnJ de fo
g,) ('o npr1d,1. QU)IO d'ella der 1J0licia ou 
o ＨＧｾｰｬｵｲ｡ｬＺＧ＠ enlregtl ndo ao seu senhor o 
ahaixo ?sslgnaUo, inda mCSmo ｲ｣｣ｯｬｨ･ｮ､ｾ｟ｯ＠
a.Gnalqucr dl'Jlosi lo publico e participar ao 
ＨｨｬｾＵｲｮｨｯｲＬ＠ selá bem grali fi cado. 

S PedIOd',\Jranlaro,14de julhode18ii9. 

J ozephc F e/Ire. 

. V"nde- se .lIma e cra,ra tle 23 annos da 
IIJJtJC. I,CI f cI ta costureIra , lalha vestidos 
para ＺＬ･ ｬｊｨ ｯ ｲ｡ ｾ＠ 1 fdZ /Jores e renda, borda, 

lava e cngomma e lambem 
a prelender comprar dirija-se 
Tronqueira casa n. o 25 onde 
q:.rem a vende. 

Manoel Fcrmino de Freitas, 
cidade, com loja de sapalciro 
D. í2 provine a tod(ls cm 
dc ｰｯｾ＠ qualquer didda ou trazar"n 
lura faça o seu filho Joaquim 
Freilas. 

Desterro, 14do Julbo de 1869. 

DinheIro. 
Empresla-se sobre escra\'OS, 

joias, fazendas, OI/ tra stes, Ou 
qu er objecto do ralo/': auianla-se 
de casas ou de escra \'OS. Vende..se 
le/'renos, 0\1 c,;cril ros por conta tle 
nos, e Irata-se de (luall]\lcl' IlPI,n.iA', 
anlc UUla pequena commissJo. 

Na rua úa Paz n. 2, A. ao sahir 
dos os dias IIteis das 9 horas da 
duas úa tarde. 

PCl'deu-se na noile do dia 5 do 
um par de calsa de casin eta riscatla, 
lista tl e seda encarnada , amarrada 
Icnco ri cado ; qu em tirer 3chado 
enl j'cgar na loja do Sllr. Ignacio 
Ab re u , qu e será gratillcaúo. 

Venue-se ullla escra\'a cr ioula de 
tantos 3 1111 os de iuadc , boa cozinheira 
tanúeira , quem II pretender rompral 
ja- se a esta t)' pogl'aphia onde se 
com quem dcre tralar. 

ｃｏｾｦ ｬ ｖｊｅｒ ｃ＠

Preços correntes 

Farinha úe mandioca 48450 
GOlllma 5g000 ' 
Feijão. 7S000 I 
Milho. WOO ' 
A menuoim . • 28000 ' 
Arroz em casca. 28000 I 
Dito pillado . %000 ' 
Favas . . 38400 ' 
CilU rus em cabcllos . • S240 lil 
Sebo lias • .245000 
A lhos . . . • 3S000 1 

Caf'o chumbado.. 5S200 
DilO em cas(luinha • 2S880 ' 
Ass ucil l' branco. úS3!O 

» mascavo. 2S800 ' 
n I I I I 'J' SOOO 1 a a ｾｳ＠ ng ezas. 
Aguardenle de ca nna • 5340 
Mellado • • 8400 
Cal. . • . • . • .24S000 
Taboas de cosladinho ｡ｬｾ＠

20 palmos. . • .13S000 
ｐｲｾｬｉ ｸ ･ｳ＠ de cedro .245000 
Ripa de gi sara. • 35200 

Typograpltia Calharincllsc de G, A .. ｾＺ＠
Largo do Ouarle/, casa n. h 

.... ,J. 

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina


	00001
	00005
	00006
	00007

